
1

Maura Soares

Assunto: Pedido de parecer no âmbito do Projeto de Resolução n.º 168/XII - "Universalidade na atribuição 
do programa Nascer +"

De: jbraiacmh@cmhorta.pt <jbraiacmh@cmhorta.pt>  
Enviada: 29 de junho de 2023 17:35 
Para: Rui Silva <rsilva@alra.pt> 
Cc: cferreiracmh@cmhorta.pt; 'Maria Antónia Dutra' <mdutracmh@cmhorta.pt> 
Assunto: RE: Pedido de parecer no âmbito do Projeto de Resolução n.º 168/XII ‐ "Universalidade na atribuição do 
programa Nascer +" 
 
Ex.mo Senhor 
Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais 
Dr. Joaquim Machado 
 
Encarrega‐me o Senhor Presidente da Câmara Municipal da Horta, Carlos Ferreira, de informar V. Ex.ª que no 
âmbito das medidas de apoio à natalidade, o Município da Horta tem em vigor o programa Nascer no Faial 
(descrição abaixo).  
 
Neste sen do, consideramos o programa Nascer + um apoio interessante às famílias açorianas e vê com bons olhos 
a possibilidade de um alargamento progressivo ao concelho da Horta. 
 
Programa Nascer no Faial: 
 

O Programa de Apoio à Natalidade "Nascer no Faial", é um projeto que tem por obje vos, por um lado, apoiar os 
agregados familiares com residência fixa no concelho, há pelo menos 6 meses e os seus filhos com naturalidade no 
concelho, nas despesas em bens e/ou serviços, considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, 
nomeadamente consultas médicas, medicamentos, carros de passeio, cadeiras auto, ar gos de higiene, 
puericultura, alimentação, vestuário e calçado, em estabelecimentos comerciais aderentes à  inicia va. Por outro 
lado, apoiar estabelecimentos comerciais, com sede ou domicílio fiscal no concelho da Horta, fomentando deste 
modo a economia do concelho. 
 

O Programa de Apoio à Natalidade "Nascer no Faial", materializa‐se através da atribuição de um subsídio no valor de 
€500,00, por cada nascimento, a pagar em dez «Vales Compra», atribuídos em duas fases. O primeiro lote de cinco 
"Vales Compra" podem ser requeridos 60 dias após o nascimento da criança e o segundo lote "Vales Compra", 6 
meses após o nascimento da criança. 
 

Atenciosamente. 

Braia Ferreira 

Adjunto do Gabinete de Apoio à Presidência 

 
Largo Duque d'Ávila e Bolama 
9900‐997 Horta, Açores, Portugal 
T. 292202000 F. 292293990 
geral@cmhorta.pt / www.cmhorta.pt 
________________________________ 
AVISO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS ‐ Em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016 
(Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), em relação aos dados pessoais que tenha fornecido ou possa fornecer por esta via, informamos que o responsável do 
tratamento de dados é o Município da Horta ‐ Largo Duque d’Ávila e Bolama, Ap.48. 9900‐997 Horta, Tel: 292 202 000, Email: geral@cmhorta.pt. Os dados objeto de 
tratamento des nam‐se à tramitação do pedido pelos serviços competentes, assim como para o cumprimento de outras competências do Município. Somente 
par lhamos os seus Dados Pessoais com terceiros, com o seu consen mento expresso, no estrito cumprimento das obrigações legais ou no exercício de funções de 
interesse público. Os dados serão conservados, durante o período necessário à finalidade úl ma dos processos que sejam decorrentes do registo, sem prejuízo da 
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conservação, para fins de arquivo histórico. O  tular tem os direitos de aceder, alterar ou re ficar e apagar os dados, assim como a limitar e a se opor ao tratamento, 
re rar o consen mento e reclamar perante a autoridade de controlo. Pode exercer os seus direitos em matéria de Proteção de Dados através do contato: 
protecao.dados@cmhorta.pt ‐ Largo Duque d’Ávila e Bolama, Ap.48. 9900‐997 Horta. Pode consultar informação adicional sobre Proteção de Dados em 
www.cmhorta.pt. A correspondência transmitida por via eletrónica tem o mesmo valor da trocada em suporte de papel, devendo ser-lhe conferida, pela 
Administração e pelos particulares, idêntico tratamento (ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 26º do Decreto-Lei n.º 135/99 de 22 de abril). 
 
 

De: Rui Silva <rsilva@alra.pt>  
Enviada: 21 de junho de 2023 09:44 
Para: Câmara Municipal Horta <geral@cmhorta.pt> 
Assunto: Pedido de parecer no âmbito do Projeto de Resolução n.º 168/XII ‐ "Universalidade na atribuição do 
programa Nascer +" 
 
Exmo. Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Horta, 
 
Encarrega‐me o Senhor Presidente da Comissão Especializada Permanente de Assuntos Sociais de remeter a V. Exa. 
o o cio e Inicia va Regional sobre o assunto em referência. 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Rui Silva 
Coordenador Técnico 
Departamento de Atividade Parlamentar 
Assembleia Legislativa da R.A. Açores 
Rua Marcelino Lima – 9901‐858 Horta 
Tlf. +351 292207666 

 

 

 
AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem, assim como os ficheiros eventualmente anexos, é confidencial e 
reservada apenas ao conhecimento da(s) pessoa(s) nela indicada(s) como destinatária(s). Se não é o seu 
destinatário, solicitamos que não faça qualquer uso do respetivo conteúdo e proceda à sua destruição, notificando o 
remetente. 
LIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: A segurança da transmissão de informação por via eletrónica não pode ser 
garantida pelo remetente, o qual, em consequência, não se responsabiliza por qualquer facto suscetível de afetar a 
sua integridade. 
 
CONFIDENTIALITY NOTICE: This message, as well as existing attached files, is confidential and intended exclusively 
for the individual(s) named as addressees. If you are not the intended recipient, you are kindly requested not to make 
any use whatsoever of its contents and to proceed to the destruction of the message, thereby notifying the sender.  
DISCLAIMER: The sender of this message can not ensure the security of its electronical transmission and consequently 
does not accept liability for any fact which may interfere with the integrity of its content. 
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Largo Duque d'Ávila e Bolama 
9900-997 Horta, Açores, Portugal 
T. 292202000 F. 292293990 
geral@cmhorta.pt / www.cmhorta.pt 

AVISO DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de 
abril de 2016 (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), em relação aos dados pessoais que  tenha fornecido ou possa fornecer por esta via, 
informamos que o responsável do tratamento de dados é o Município da Horta - Largo Duque d’Ávila e Bolama, Ap.48. 9900-997 Horta, Tel: 292 202 000, 
Email: geral@cmhorta.pt. Os dados objeto de tratamento destinam-se à tramitação do pedido pelos serviços competentes, assim como para o cumprimento 
de outras competências do Município. Somente partilhamos os seus Dados Pessoais com terceiros, com o seu consentimento expresso, no estrito 
cumprimento das obrigações legais ou no exercício de funções de interesse público. Os dados serão conservados, durante o período necessário à 
finalidade última dos processos que sejam decorrentes do registo, sem prejuízo da conservação, para fins de arquivo histórico. O titular tem os direitos de 
aceder, alterar ou retificar e apagar os dados, assim como a limitar e a se opor ao tratamento, retirar o consentimento e reclamar perante a autoridade de 
controlo. Pode exercer os seus direitos em matéria de Proteção de Dados através do contato: protecao.dados@cmhorta.pt - Largo Duque d’Ávila e Bolama, 
Ap.48. 9900-997 Horta. Pode consultar informação adicional sobre Proteção de Dados em www.cmhorta.pt. 


